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Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Encaminhamos para apreciação de Vossas Excelências o Projeto 
de Lei que "Altera a alínea "c" e acresce a alínea "d" ao inciso V do art. 1° da Lei 
n° 844, de 23 de dezembro de 1993, que 'Fixa o Perímetro Urbano da Cidade de 
Campo Mourão e outros dispositivos correlatos'". 

A alteração proposta visa inserir no Perímetro Urbano o Lote 
138, H, subdivisão do lote 138, da gleba 1, 3' parte da Colônia Mourão (matrícula 
anexa), para fins de implantação de conjunto habitacional de interesse social. 

Por ocasião da aprovação do projeto do conjunto habitacional de 
interesse social no lote em questão, o Executivo Municipal exijirá que os 
responsáveis técnicos pelo empreendimento atestem a inexistência de quaisquer 
impedimentos para a construção do mesmo relacionados ao parágrafo único, art. 
3° da Lei Federal n° 6.766/79, que reza: 

`Parágrafo único. Não será permitido o parcelamento do solo: 

I — em terrenos alagadiços e sujeitos a inundações, antes de 
tomadas as providências para assegurar o escoamento das águas; 

II — em terrenos que tenham sido aterrados com material nocivo à 
saúde pública, sem que sejam previamente saneados; 

III — em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por 
cento), salvo se atendidas exigências específicas das autoridades 
competentes; 

IV — em terrenos onde as condições geológicas não aconselham a 
edificação; 
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V — em áreas de preservação ecológica ou naquelas ondáQ  a 	o 
poluição impeça condições sanitárias suportáveis, até a Ê.Lfa...,(;)p,AÇ, 
correção.'" 	 Ckbv: 

- /sLA1"\-  
Diante do exposto, aguardamos por parte de Vossas Excelências a 

deliberação da matéria e aprovação em regime de urgência. 

Calnpo OUra~o  
sgklio Brasileiro de Alimentos 

Campo Mourão, 	fev e re ro\cl e 2010 

Nelson José T rece 
Prefeito Municipal 
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Altera a alínea "c" e acresce a alínea "d" ao inciso V do.:)-:"--- 
art. 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, que 
"Fixa o Perímetro Urbano da Cidade de Campo 
Mourão e outros dispositivos correlatos". 

Campo Illourão 
Pólo Brasileiro de Alimentos 

PROJETO DE LEI N. 00 /2c4 
De 12 de fevereiro de 2010 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

V 	  

c) A terceira área abrange a área ao lado do Jardim Tropical II e Jardim Silvana: 
Inicia-se no ponto de partida denominado marco n° 01, situado na intersecção do 
eixo da Rua Antônio Zaramela com o alinhamento predial da Rua Adinor 
Cordeiro de Souza no Jardim Silvana, deste segue com o Rumo N 6° 02" 46' E 
na distância de 138,13 metros até o marco n° 02, deste segue pelo eixo da Rua 
Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na distância 553,72 metros até o marco 
n° 03, deste segue por uma linha reta com o rumo S 13° 42" 14'W na distância 
de 288,00 metros até o marco n° 04, deste segue por uma linha reta com o rumo 
N 76° 17" 44' W na distância de 206,24 metros até o marco n° 09, deste segue 
por uma linha reta com o rumo N 81° 15" 48' E na distância de 395,87 metros até 
encontrar o marco n° 01. Por uma linha reta partindo do marco n° 05 com o rumo 
N 13° 42" 14'W na distância de 288,00 metros até o marco n° 06, deste segue 
pelo eixo da Rua Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na distância 392,80 
metros até o marco n° 07 situado na margem esquerda do Rio do Campo, deste 
segue até o marco n° 08, deste segue por uma linha reta com o rumo 
N 76° 17" 44' W na distância de 485,53 metros até encontrar o marco n° 05. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOU 	 - ESTADO DO PARANÁ 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURA() - PARANÁ 	POSTAL, 420 - CEP 87301-14 
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um:1  
d) A quarta área abrange uma área ao lado do Jardim Modelo, seguindo as n't6P 1- 	,c_) ,,/ 
gens do rio km 119 no sentido sudoeste até o marco 01, por uma linha seca.L.A..•..11:;1/  
reta confrontando com o lote 138-D e rumo NO74°06'38"SE na distancia de 
492,78m até o marco 02, por uma linha seca e reta confrontando com os lotes 
155, 154 e 153 rumo SW13°58'13"NE na distancia de 250,23m até o marco 03, 
por uma linha seca e reta confrontando com o lote 138-E rumo NW74°46'27"SE 
na distancia de 632,57m até o marco 04 as margens do rio Km 119, segue mar-
geando o rio por duas linhas, sendo a 1a linha com o rumo NO11°02'39"SE na 
distancia de 207,78m e a 2' linha com o rumo NO27°18'36"SE na distancia de 
78,89m até o marco 01 inicial. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 12 de fevereiro'de 2010 

Nelson Jo e Tureck 
Prefeito Municipal 

/ODER LEGISLATIVO D. CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N°0 773 	/  2. o (e  
CAMPO MOURAOA2, /12/ /P  HORA/9.  /61   
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MENSAGEM ADITIVA AO PROJETO DE LEI N° 009/2010 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

Solicitamos a Vossas Excelências que os mapas inclusos sejam 
anexados ao Projeto de Lei n. 009/2010, que ''Altera a alínea "c" e acresce a 
alínea "d" ao inciso V do art. 1° da Lei n. 844, de 23 de dezembro de 1993, que 
"Fixa o Perímetro Urbano da Cidade de Campo Mourão e outros dispositivos 
correlatos". 

:"\ Campo Mourãq 18 de fevereiro de 2010 

Nelson os íureck 
Prefeito Municipal 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira 
Presidente da Câmara Municipal 
Campo Mourão — PR 

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N....Q.122*J  2- c? <e  
CAMPO MOURÃO/21(2,..d),_ HORALCO2, 

PROTOCOLISTA 
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MATRICULA w° 7.534.-  
25 de agasto de 1.977.-Prot.n2204050.- 

IMUEL:- Área de terras medindo 141.236 metros quadrados, par-
WITenf do lote n2 158 de gleba nP 1, 3g parte, da Colonia - 
Moureo,deste Município, cujo lote no todo mede 616.000 m2., - 
e limita:- ao norte, por unia linha seca, com os lotes n°15« - 
146 e 140; 	leste, por linha seca, com o idte n213; a sudes- 
te, por linha seca e rio Km. 119, com olote n2138-A; ao sul,-
por linha seca, com o lote n2 136; a oeste, por linha 
com os lotes n2s. 153, 154, 155 e 156, todos dest;j, gleba. - 
INCRA n2 719.056.030.988.- Ares total: 14,5 ha. modulo: 30,2-
ha. n2 de modulos: 0,48. F.M.P. 14,5 ha.- 
PROPRIETÁRIO:- Orlando Batista, brasileiro, casado, bancário, 
reil-WW—JE—L'uritiba,cPP. n2 072.142,439 e 0,1. n2 47:',846- 
Pr.- 
Registro anterior n? 44.16)- do livro 3-U,desteoficio.- Custas: 
1h11 

R-1/ R-1/ 7.534 .-Prot.r)m20.050.-25 de agasto de 1.977„TRAMMITENTE: 
Orlando Batista, ja qualificado e sua mulher Luzia Defnla Ba-
tista, do lar, CP. n2  68.828-serie n2231,residentes em Curiti-
ba, representados por Dedo Cardoso, casado, do comárcío,resi-
dente nesta Cidade, C.1.n2961,897-Pr. e CPF. 095,058,819-91,-
todos brasileiros.- ADOUInNTE:- Nevile Constantino 
Vrasileiro, casado, inaiastrial,residente nesta Cidade, 0,1. n2 
531 12?-r, e CIT. 010.07Z.429.-CO 4PRA E VINDA:-Escritt,ra pti 
blica lavrada pelo Tabeliao de JaniI17.7757M: Comarca, em - 
22 de agosto de 1.9770  livro N.18, fls.163/164.-VALOR:- Cr$ - 
90,000,00.- CONDI MS:- Nno tem.T.I. n2  1242998-3-N -17-9-774 
Da A.R. desta Cida g7=Isento do FUNRURAL,conforn consta da -- 
escritura.- Custas:Cr$ 822,00„- Dou f e « 

R-2/7.534.-Pot.n222. 322.-6 de outubro de 1.977.- ,41JFOR: Banco 
Itaj S/A.- Reli:- Sandoval Nepomuceno e Orlando BatrsTla.-- PCNHO-
RA:- Certidao expedida pelo Escrivao da 2 Vara Cível desta Co- 

era 4 de setembro de 1.977, cuja 24 via fina arquivada «  - 
e extraída dos Autos nP 25.426/76 de ExecuçãopLOR: NÃQ - cons- 
ta.- Custas: Cr$ 73,00.— Dou Po.— 	 j 

-..***•■•■■*1•80.MnIne.......10.•■■••,../ 

LIVRO N.o 2 - REGIST 
1.o OFICIO REGfSTRO t) 

CP mp9 Mourao 

SAllrbillGOT DE S0.92:`. 

nq 
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MATRICULA N2  7.534.- 	 FICHA N2  1-VERS0.- 

AV-3/7.534.Prot.n263.4-93.-31de julho de 1.981.-Por mandado expe-
dido pelo Juizo de Direito da 22  Vara Cível desta Comarca, em -
27-07-81 cuja 22  via fica arquivada, extraido dos autos n273/81 - 

de Carta Precatim oriunda do Juizo de Direito da 3 Vara Cível 
da Comarca de Curitiba, "foi determinado o ca celamento da penho- 
ra regi-strada neste oficio sob n2 2/7.5 4 	livro 2-RG.Custas:- 
Cr$ 47,03.Dou Fe. O Oficial Designado: rr 

R-4/7.534.- Prot2.121.474.12 de dezembro A I  -e ..-.-TRANSM1TENTE:- 
Nevile Constantino Salvadori, ja qualiFicado e sua mulhe Eloane- 
Trombini Salvadori, brasileira, do 	Cl.480.268-Pr. residentes 
nes a cidade.- ADQUIRENTE:  Amelia Fel ice Fiorese, brasi iei o,ca-
sede, agricultor, portador da C1101.731.186.RS. e C1C.W.723.630 
00,residente nesta cidade.- COMPRA E VENDA: Escritura publica la 
vrada pelo Tabeliao de Jeniopol is, em 29 de novembro de 1.9, 
vre- 29-N frs,136.ve. VALCR:C.410.000.000,00.- CONDICJ,FS: Go - 
tem. GR-4 recolhida em 29/11./S8 na ag. bancaria 001 desta cidade. 
A,D01. sere enviada pelo Taba liao ao orgao da SRF.como consta na 
eseritu e. Isenta do CM) MAPAS CONFORME CONSTA NA ESCRITURA. - 
ORJETC DA PRESENTE VENDA: A parte ideal de terras correspondentes 
a 141.236m2., constant e desta matricula. DistMbuda sob no.2.10 

35.507,80 -I- Ass.Cz$I03,96.-Dou fe. 	OFicial: 

-5/7. 4.-ProtP.-  32.61.0.-23.05..91.-Certifico que por requerimen 
to acompanhado de Planta e Memorial_Descritívo, que ficam arquiv 
dos, é procedida a presente averbaçao.para declarar que a denomi-
çao, limites e_confrontaçoes certo e correto do imóvel objeto des 
ta matricula sao os seguintes: LOTE DE TERRAS NQ.1-8-14 sub-divi-
SR() do-lote n.R..138, coma  _érea Tám=767ócs ., da 1Tleba riça / 
3Lx .Parte, da'Colonia Mourao,:deste MUnicípio e Comarca; com os se 
guintes limites e confrontaçoes: a Nordeste: confronta com o lote.  
nç.138-D,.por linha seca e 'reta com rumo N074A06'38SE, na distân-
cia de 492,78 ma., a Sudeste: confronta com os lotes ngs.138-G, / 
138-J, 138-A, pelo Rio na 119, cujo curso é definido por duas li-
nhas, sendo a 14. com  rumo NO275?181 36 SE, na distância de 78.89ms 
e a 24.com  rumo NO 11.00239"SE na distância de 207,78 ma., a Su-' 
d4este: confronta com o lote nç.138-E,.por linha seca e reta com 
rtedS.0 74P46'279SE4 na distância de 63á,57 ma., a Noroeste: con-
fronta c= os lotes nPs.153,- 154 e 155 Por linha seca e reta com 
/námo SO 139581 13"NE, na distância de 250,23 ms.-Custas: Nihil.- / 
Dou. fé. O Oiicial: 	-segue ficha n4.02- 
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MATRÍCULA N.° 7534.-  

R-6/7.534 —rro tQ .:132.611. —23.05. qI.-TRANWITIENTES: A1,53. P reli-ee !'ore, já qualificado e SU9 wu-17-€7-71MTTF7.Z -Moa Poree, / 
brasileira, do lar, portadora da f.11-516161-PR, resj. de:1 te nesta 

,c.idr.?'d.-A1252,122ITE: Con st ru-1w 	ao entini Lt ia. p es a j 
en de direito prtvado com sede necta c idade, inseri. ta 	OGCWP 

	

7f). 307..024/0001-50; represeated 	10seu sóc io 	1 	e 
mar Jw34 Pi ao en tini , bra si 1 oiro, o ando , engenheiro c 	por- 
tador da C 1-1.056. 911-PR, residente 2e3ta c idade. -COMP.A. E VEN- 
DA: Everl tura pliblic c lavrada pêlo T b1ipo de Ar a15UrirrIii- rn 06 de mio de 1.991, livro 15-1 e f18.189/190. -VALOR: Cr2. 	00( Q1 

-CONDIÇÕES Aa da escritura. -G R-ITBI recoUT-à7 em V; . )3.91 / 
na agepáiá T:;ncri a 038 d esta e idade, -A "Lei" ser4 	ada p01) 
Tabelie ao dro da SR? conforme consta na ficar' t;ra. -G erti dao 
'Negativa n9.206/91 exnedida neic instituto 3e terras J.1f.,.tor,ra- .t.'in e Flor estas-ITCF em 27 d2,. março 0 9 	(lu° fiOr 

-Dl st c:''bu ida eob n9, ?16-91. -Mo lumentos : 1.200V 	o rJ, .. 
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A presente certidão á inteiro teor da Matricula, do Imóvel 
a que se refere, ar uivada neste Oficio Imobiliário. 
Campo Mourão,ge. .S,;), 	cie P 	 ... 

João Caria K 	r m  Oficial 

Elizângela Ceda Mela d©s Reis 
Escrevente - Portaria n°02219(' 
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MATRICULA N.0 

7.5 34.— 

Av-9/7.534.- Prot. n”. 182.812.- 17.09.2.002.-  Procedi a 

presente averbação, por Termo de Quitação e liberação de 
Garantias, datado de 29 de agosto de 2.002, pelo. Sanou 
Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - URDZ., dão  
Cüritiba, que fica arquivado, representado por Rosicier 
Roedor Voos e Jose Vaterli Darbieri, autorizaram o 
cancelamento da hipoteca registrada sob n'. 00 na presente 
matricula.-  Emolumentos:-  63 VRC.L Dou f4. 29,10_2_002.- O 

Av-10/7.534.- Prot. n°.207.292.- 30.03.2007.- TÍTULO: TERMO 
DE COMPROMISSO.- Procedi a presente averbação, por Termo de 
Compromisso de Proteção de Reserva Legal, assinado nesta 
cidade em 19.06.2006, por RICARDO DE JESUS CARVALHO DOS 
SANTOS, chefe do escritório regional do INSTITUTO AMBIENTAL 
DO PARANÁ - LAP, que fica arquivado, para constar que o 
proprietário do imóvel objeto da presente matricula, declara 
que tendo em vista o que dispõe a legislação florestal e 
ambiental vigente, que a área de 2,8247 hectares, 
considerada Reserva Legal, no imóvel deste Termo, 
correspondendo a 20,00% da área total deste imóvel, fica 
gravada como de RESERVA LEGAL, em cumprimento o que dispõe a 
Lei Federal n'.4,771/65, a Lei Estadual n'.11.054/95 e dos 
Decretos Estaduais n'.387/99, n'.3.320/04 e demais nrmas 
pertinentes, permitindo-se alguma. utilização desde que 
autorizada pelo INSTITUTO AMBIENTAL DO PARANA - 1AP-- 
Declara ainda que se compromete por si, seus herdeiros e 
sucessores a restaurar 2,8247 hectares de Reserva Legal 
conforme cronograma: 1,1296 - 31.12.2006 e 1,6951 -
31.12.2007.-  Isento do FUNREJUS conforme art.32, inciso IX 
do Decreto Judiciário n'.153/99, (alterado pelo Deur. 
Judiciário 251/99).- Emolumentos:630VRC.-17.04.2007.- Dou 
fé.- O Oficial: 
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LEI N° 1 9 2 1 
De 9 de maio de 2005 

Altera o inciso VIII do art. 1° da Lei n° 844, de 23 de 
dezembro de 1993, que "Dispõe sobre a inclusão da 
Vila Rural Pedro Kloster Júnior, no perímetro urbano 
do Munícipio de Campo Mourão" e revoga totalmente 
a Lei n° 1901, de 30 de dezembro de 2004. 

ty 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO N" 915/2005 

DIi10/05/2005 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprovou e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° Altera o inciso VIII do artigo 1° da Lei n° 844, de 23 de 
dezembro de 1993, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1° 	  

VIII — Vila Rural Pedro Kloster Júnior, localizada no lote de terras n° 50, com 
área de 348.000, 00m2, situado no perímetro sub-urbano desta cidade, Município 
e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná, com os seguintes limites e 
confrontações: A Noroeste: Por uma linha reta em confrontação com os lotes 
nos  48-B e 48-A, com rumo SO 44° 20'45"NE, numa extensão de 1.474,18 
metros; a Nordeste, pela margem direita do Rio KM. 123 até a divisa com o lote 
n° 100-A-Rem. Com  rumo NE 44°20'45" SO numa extensão de 1.499,18 metros; 
a Sudoeste: pela margem da Rodovia PR-558 que liga Campo Mourão/Araruna, 
segue por quatro linhas retas a 1a com rumo SE 33°23'53"NO, numa extensão 
de 88,45 metros, a 2a com rumo SE 30°50'15"NO numa extensão de 63,80 
metros, a 3a  como rumo SE 24°25'37"NO, numa extensão de 54,16 metros, a 4a  
COM rumo SE 19°18'20" NO numa extensão de 40,46 metros. - Lote este 
cadastrado no INCRA sob n° 719.056.039.730." 

Art. 2° A aprovação de empreendimentos na área objeto da 
presente Lei, fica condicionada a sua destinação para exploração agrícola, 
devendo obter análise prévia dos órgãos administrativos competentes. 

Art. 3° Os imóveis da Vila Rural Pedro Kloster Júnior, são isentos 
de impostos municipais. 



Lei n° 1.921/2005 	 fl. n° 2 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando "totalmente" a Lei n° 1901, de 30 de dezembro de 2004. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 9 de maio de 2005 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

Gilmar Aparecido Cardoso 
Procurador-Geral 



LEI

ip  

N° 2393 
De 4 de agosto de 2008 

Altera o inciso H e acresce alínea "c" ao inciso V do 
art. 1Q da Lei n-Q 844, de 23 de dezembro de 1993, que 
"Fixa o Perímetro Urbano da Cidade de Campo 
Mourão e outros dispositivos correlatos". 

PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO M UNI CIPIO N° 1204/2008 

1)E 05/08/2008 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do 
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O art. 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

II— ASA LESTE DA CIDADE: abrangendo o território limítrofe à nordeste da 
Área Pioneira, entre os Rios do Campo e Km 119. Inicia-se no ponto de partida à 
margem direita do Rio Km 119, seguindo pelo eixo da Rua Lauro de Oliveira 
Souza no Jardim Mário Figueiredo e Jardim Batel até o eixo da BR-158, deste 
segue pelo eixo da Rua Antônio Zaramela no Jardim Silvana, até o marco n-Q 01 
situado na intersecção com o alinhamento predial da Rua Adinor Cordeiro de 
Souza, deste segue por uma linha reta com o Rumo N 6° 02" 46' E na distância 
de 138,13 metros até o marco n° 02, deste segue pelo eixo da Rua Santa Rita 
até o março n2  03, deste segue por uma linha reta com o rumo S 13° 42" 14'W 
até o marco rf- 04, deste segue por uma linha reta com o rumo N 76° 17" 46' W 
na distância de 525,22 metros até o marco n-Q 05, deste segue por uma linha reta 
com o rumo N 13° 42" 14' E até o marco n° 06, deste segue pelo eixo da Rua 
Santa Rita até o marco n° 07 situado na margem esquerda do Rio do Campo. 

V - 	  

4. 

c) A terceira área abrange a área ao lado do Jardim Tropical II e Jardim Silvana: 
Inicia-se no ponto de partida denominado marco n° 01, situado na intersecção do 
eixo da Rua Antônio Zaramela com o alinhamento predial da Rua Adinor 
Cordeiro de Souza no Jardim Silvaria, deste segue com o Rumo N 6° 02" 46' E 
na distância de 138,13 metros até o marco n° 02, deste segue pelo eixo da Rua 
Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na distância 553,72 metros até o marco 



Lei n° 2.393/2008 	 fl. n° 2 

n9  03, deste segue por uma linha reta com o rumo S 13° 42" 14'W na distância 
de 288,00 metros até o marco n° 04, deste segue por uma linha reta com o rumo 
N 76° 17" 44' W na distância de 206,24 metros até o marco n° 09, deste segue 
por uma linha reta com o rumo N 81° 15" 48' E na distância de 395,87 metros até 
encontrar o marco n° 01. Por uma linha reta partindo do marco n° 05 com o rumo 
N 13° 42" 14'W na distância de 288,00 metros até o marco n° 06, deste segue 
pelo eixo da Rua Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na distância 525,22 
metros até o marco n° 07, situado na margem esquerda do Rio do Campo, deste 
segue até o marco nP 08, deste segue por uma linha reta com o rumo N 76° 17" 
44' W na distância de 485,53 metros até encontrar o marco n° 05. 

11 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 4 de agosto de 2008 

Nelson José Tureck 
Prefeito Municipal 

José Luiz Gurgel 
Procurador-Geral 

Fábio Gaspar Mello 
Secretário do Planejamento 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Harrison José Borges, 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380 
C.N. RJ 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipal(t9eamaraem. com. br 
www.eamaraem. com. br  

PROCURADORIA PARLAMENTAR 
j)  

/ /0,;,. /o o 

b 

PARECER N°.  	e)  /2010. 
REF: PROJETO DE LEI N°. 009/2010 COM MENSAGEM ADITIVA 
ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL 

Senhor Presidente, 

Considerando a competência atribuída a este órgão, cabe-

me aduzir o que segue. 

I - RELATÓRIO 

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei, 

protocolizado sob o n°. 009/2010, exposto em 02 (dois) artigos, que "altera a 

alínea 'c' e acresce a alínea `d' ao inciso V do artigo 1° da Lei n°. 844, de 

23 de dezembro de 1993, que 'fixa o perímetro urbano da cidade de 

Campo Mourão e outros dispositivos correlatos' ", em regime de urgência. 

O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 12 de 

fevereiro de 2010 e encaminhado para análise em 17 de fevereiro. 

No dia 19 de fevereiro, o Autor do aludido Projeto 

protocolizou Mensagem Aditiva, a fim de que fossem juntados dois mapas ao 

processo. 
/JODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
PROTOCOLO N°   0/ , Cf  .---0-()74C)  
CAMPO MOURÃO7.9 /5/2 /0 HORA/6 :S",;-  

PROTOCOLISTA 
	2 



Campo Mour'b 19 fevereiro de 2010. 

Valter Fra c 
Proc ad 
Oab 29 9 

a ilva 
entar 

A proposição faz-se acompanhar de justificativa 

conforme preceito regimental. 

É o relatório. 

II — 1)0 PARECER 

A iniciativa tem o intuito de expandir o perímetro urbano 

de Campo Mourão. 

Em análise, salvo melhor juízo, não se verifica 

prejudicialidades à tramitação do Projeto de Lei em tela. 

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta 

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei. 
`.\ 

É o que me comp è arguir. 

071 

Doc. Anexo. P.L. tf. 009/2010 (Prol 0173/2010) e Mensagem Aditiva (Prot. 0193/2010). 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque, 1488 - Telefax (44)3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450  
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: legislativomunicipalOcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PPS 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Sumula: PROJETO DE LEI N° 009/2010 — Altera a alínea 'c' e acrescenta a Aline 'c!' ao inciso V do 
artigo 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, que "fixa o perímetro urbano da cidade de Campo 
Mourão e outros dispositivos correlatos" em regime de urgência. 

Iniciativa do Poder Executivo 

Relator Vereador Sidnei Jardim 

Relatório 

Encaminhado a Comissão de Legislação e Redação o Projeto de Lei n° 009/2010 — Altera a 
alínea 'c' e acrescenta a Aline 'd' ao inciso V do artigo 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, 
que "fixa o perímetro urbano da cidade de Campo Mourão e outros dispositivos correlatos" em regime 
de urgência. 

A proposta em questão veio em regime de urgência, tendo sido recebida pela Comissão de 
Legislação e Redação em 19 de fevereiro do corrente ano. Portanto com fundamento no Regimento 
Interno desta Casa de Leis 

" SEÇÃO viu 
DOS PRAZOS 

Art. 59 - As Comissões, isoladamente, terão os seguintes 
prazos para emissão de parecer sobre proposições e sobre as 
emendas oferecidas, salvo as exceções previstas neste Regimento: 

I - de seis dias úteis, nas matérias em regime de urgência e de 
preferência; (alterado pela Resolução n' 175/2002)." 

PARECER 

Após analise da referida matéria salvo melhor juízo, este relator no que compete 
referente o artigo 39, 1, do Regimento Interno desta Casa. 

Portanto o que temos a manifestar-se sobre os aspectos constitucional, legal, jurídico, 
regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Câmara ou de suas 
Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação. 

Este relator não encontrou nenhum óbice quanto à tramitação. 

ED/SJ 	 1 



EMIR F. DE LIMA A 

PODER LEWSLATIVO DE CAMPO MUUKAO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Francisco Albuquerque 1488 - Telefax (44)3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: le islativoim uaracm.com.bi- 
www.camaracm.com. br 

ASSESSORIA PARLAMENTAR - PPS 

Portanto somos, FAVORÁVEIS ao tramite nesta Casa de Leis. 
Solicitamos que os demais Edis acompanhe o Parecer Favorável da Comissão 

Permanente de Legislação e Redação. 

É o Parecer. 

Poder Legislativo, 22 de fevereiro de 2010: 

SIDNELJA 
Relato 

ED/SJ 	 2 
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOUI 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518.5050 -CEP 87300.400 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.772/0001-14 

e-mail: leciislativomunicipal@camaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

Bancada do PPS 

PROJETO DE LEI N° 09/2010  

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO 

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO 

RELATÓRIO:  

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 09/2010, de autoria do Poder 
Executivo, que ALTERA A ALÍNEA "C" E ACRESCE A ALÍNEA "D" AO INCISO V DO 
ART. 1° DA LEI N° 844, DE 23 DE DEZEMBRO DE 1993, QUE "FIXA O PERÍMETRO 
URBANO DA CIDADE DE CAMPO MOURÃO E OUTROS DISPOSITIVOS 
CORRELATOS". 

VOTO DO RELATOR:  

O Referido Projeto de Lei tem por objetivo inserir no Perímetro Urbano o Lote 
138,H, subdivisão do Lote 138, da Gleba 1, 3' parte da Colônia Mourão, para fins de 
implantação de um conjunto habitacional. 

No que respeita o aspecto financeiro e orçamentário é plenamente possível, 
estando em perfeitas condições para tramitação e considerando a legalidade 
manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL ao presente Plano de Lei. 

SALA DAS SESSÕES, 22 de fevereiiiic> 0141, 

NEJ 

°'T* VOIDELO 
Relator 

HELTO ORGES
,L\N 

DR. SAUL NTONIO At H TTI 

/lac. 



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mato Grosso, 1579 - Telefax (44) 3518-50.50 -CEP 87303-160 - Cx. Postal 450 
C.N.P.J 79.869.77210001-14 

e-mail: leciislativomunicipalcamaracm.com.br  
www.camaracm.com.br  

PROJETO DE LEI N° 009/2010  

AUTORIA EXECUTIVO MUNICIPAL  

ENVIADO A COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS 

RELATORA: VEREADORA PROFESSORA NELITA PIACENTINI  

RELATÓRIO:  

Em apreciação nesta Comissão, Projeto de Lei n° 009/2010, protocolado sob 
n°.017312010, de 12 de fevereiro de 2010, que "ALTERA A ALÍNEA 'C' E 

ACRESCE A ALÍNEA `D' AO INCISO V DO ARTGO 1° DA LEI N°. 844, DE 23 DE 

DEZEMBRO DE 1993, QUE FIXA O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE 

CAMPO MOURÃO E OUTROS DISPOSITIVOS CORRELATOS" em regime de 
urgência. 

VOTO DO RELATOR:  

O Projeto de Lei em questão visa expandir o perímetro urbano de Campo 
Mourão. 

Após análise, por não haverem óbices, manifestamos o nosso VOTO 

FAVORÁVEL a presente matéria. 

SALA DAS SESSÕES, 22 de fevereiro de 2010. 

N LITA 

RelatO 

PROF. JOSÉ POCHAPSKI 	 EDOEL R 
Presidente 	 Membro 

/erdf 



PROTOCOLO N° 009/2010. PROJETO DE LEI N° 009/2010. 

  

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA 
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CONSULTORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA  

Parecer ao Projeto de Lei n°. 09/2010 - Altera a alínea "c" e acresce a alínea "d" ao 

inciso V do Artigo 1° da Lei n°. 844, de 23 de dezembro de 1993, que "Fixa o 

Perímetro Urbano da Cidade de Campo Mourão e outros dispositivos correlatos". 
Autoria: Poder Executivo. 

Atendendo determinação da Resolução n°. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art. 
204 do Regimento Interno, cabe - me aduzir o que segue: 

REDAÇÃO FINAL: 
01) Nenhuma correção a fazer. 

Campo Mourão, 25 de fevereiro de 2010. 

Arnanda Hele da 'ilv 
Consultora Tec a Legislativa 
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PROJETO DE LEI N°. 09/2010 
De 1° de março de 2010. 

Altera a alínea "c" e acresce a alínea "d" ao inciso V do 
Artigo 1° da Lei n°. 844, de 23 de dezembro de 1993, que 
"Fixa o Perímetro Urbano da Cidade de Campo Mourão e 
outros dispositivos correlatos". 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, 
aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1°. O Art. 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

V - 	  

c) A terceira área abrange a área ao lado do Jardim Tropical li e Jardim 
Silvana: Inicia-se no ponto de partida denominado marco n°. 01, situado na 
intersecção do eixo da Rua Antônio Zaramela com o alinhamento predial da Rua 
Adinor Cordeiro de Souza no Jardim Silvana, deste segue com o Rumo N 6° 02" 46' 
E na distância de 138,13 metros até o marco n°. 02, deste segue pelo eixo da Rua 
Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na distância 553,72 metros até o marco n°. 
03, deste segue por uma linha reta com o rumo S 13° 42" 14'W na distância de 
288,00 metros até o marco n° 04, deste segue por uma linha reta com o rumo N 76° 
17" 44' W na distância de 206,24 metros até o marco n° 09, deste segue por uma 
linha reta com o rumo N 81° 15" 48' E na distância de 395,87 metros até encontrar o 
marco n° 01. Por uma linha reta partindo do marco n°. 05 com o rumo N 13° 42" 
14'W na distância de 288,00 metros até o marco n°. 06, deste segue pelo eixo da 
Rua Santa Rita como rumo N 76° 17" 44' W na distância 392,80 metros até o marco 
n°. 07 situado na margem esquerda do Rio do Campo, deste segue até o marco n°. 
08, deste segue por uma linha reta com o rumo N 76° 17" 44' W na distância de 
485,53 metros até encontrar o marco n°. 05. 

d) A quarta área abrange uma área ao lado do Jardim Modelo, seguindo 
as margens do rio km 119 no sentido sudoeste até o marco 01, por uma linha seca e 
reta confrontando com ó lote 138-D e rumo N074°06'38"SE na distancia de 492,78m 
até o marco 02, por urna linha seca e reta confrontando com os lotes 155, 154 e 153 
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rumo SW13°58'13" NE na distancia de 250,23m até o marco 03, por uma linha seca 
e reta confrontando com o lote 138-E rumo NW 74°46'27" SE na distancia de 
632,57m até o marco 04 as margens do do Km 119, segue margeando o rio por 
duas linhas, sendo a la linha com o rumo NO11°02'39"SE na distancia de 207,78m e 
a 2a linha com o rumo NO27°18'36"SE na distancia de 78,89m até o marco 01 inicial. 

17 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO 
MOURÃO, Estado do Paraná, em 1° de março de 2010. 

Dr. Era .o eodoro d- Oliveir 
Presidente 
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Ofício n° 285/10-GAB/PRES. 
Campo Mourão, 26 de fevereiro de 2;010. 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados, 
analisados e aprovados em Plenário: 

• 85/09 — "Dispõe sobre a criação da DIRETRAN — Diretoria de Trânsito, da Junta 
Administrativa de Recursos de Infração — JARI, do Fundo Municipal de Trânsito, do 
Conselho Municipal de Trânsito — CONSTRAN e dá outras providências", de autoria do 
Executivo Municipal; 

• 150/09 — "Regulamenta o Artigo 188, § 3°, da Lei Orgânica do Município que dispõe sobre a 
gratuidade dos transportes coletivos urbanos no Município de Campo Mourão às pessoas 
com deficiência e dá outras providências", de autoria do Executivo Municipal; 

• 166/09 — "Denomina 'Doutor Carlos Boenig' o Prédio da Unidade de Saúde 24 Horas", de 
autoria do Vereador José Pochapski; 

• 175/09 — "Estabelece a desobrigação do pagamento de tarifa na falta de troco nos serviços 
de transporte coletivo urbano", de autoria do Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira; 

• 177/09 — "Institui a Cavalgada Municipal de São José", de autoria do Vereador Edoel 
Rocha; 

• 191/09 — "Altera a redação do Artigo 11 da Lei n° 776, de 28 de outubro de 1992, que 
'dispõe sobre o serviço de automóveis de aluguel no Município de Campo Mourão e dá 
outras providências', de autoria do Executivo Municipal; 

• 09/10 — "Altera a alínea 'c' e acresce a alínea 'd' ao inciso V do art. 1° da Lei n° 844 de 23 
de dezembro de 1993, que 'Fixa o perímetro urbano da cidade de Campo Mourão e outros 
dispositivos correlatos'", de autoria do Poder Executivo; 

• 13/10 — "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicionai 
Suplementar no valor de R$ 1.087.710.76 (um milhão, oitenta e sete mil, setecentos e dez 
reais e setenta e seis centavos), no vigente orçamento do Poder Legislativo que compõe o 
orçamento geral do Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2010", de 
autoria do Executivo Municipal. 

Respeitosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Nelson José Tureck, 
Prefeitura Municipal 
Campo Mourão — PR 
/ppo 
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LEI N. 2 5 5 1 
De 3 de março de 2010 

Altera a alínea "c" e acresce a alínea "d" ao 
inciso V do Artigo 1° da Lei n°. 844, de 23 
de dezembro de 1993, que "Fixa o 
Perímetro Urbano da Cidade de Campo 
Mourão e outros dispositivos correlatos". 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, 
Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono 
a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Art. 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro 
de 1993, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 

V - 	  

c) A terceira área abrange a área ao lado do 
Jardim Tropical II e Jardim Silvana: Inicia-se no ponto de partida 
denominado marco n°. 01, situado na intersecção do eixo da 

Rua Antônio Zaramela com o alinhamento predial da Rua 
Adinor Cordeiro de Souza no Jardim Silvana, deste segue com 
o Rumo N 6° 02" 46' E na distância de 138,13 metros até o 
marco n°. 02, deste segue pelo eixo da Rua Santa Rita com o 
rumo N 76° 17" 44' W na distância 553,72 metros até o marco 
n°. 03, deste segue por uma linha reta com o rumo S 13° 42" 
14'W na distância de 288,00 metros até o marco n° 04, deste 
segue por uma linha reta com o rumo N 76° 17" 44' W na 
distância de 206,24 metros até o marco n° 09, deste segue por 
uma linha reta com o rumo N 81° 15" 48' E na distância de 
395,87 metros até encontrar o marco n° 01. Por uma linha reta 
partindo do marco n°. 05 com o rumo N 13° 42" 14'W na 
distância de 288,00 metros até o marco n°. 06, deste segue pelo 
eixo da Rua Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na 
distância 392,80 metros até o marco n°. 07 situado na margem • 
esquerda do Rio do Campo, deste segue até o marco n°. 08, 
deste segue por uma linha reta com o rumo N 76° 17" 44' W na 
distância de 485,53 metros até encontrar o marco n°. 05. 

d) A quarta área abrange uma área ao lado do 
Jardim Modelo, seguindo as margens do rio km 119 no sentido 
sudoeste até o marco 01, por uma linha seca e reta 
confrontando com o lote 138-D e rumo NO74°06'38"SE na 
distancia de 492,78m até o marco 02, por uma linha seca e reta 
confrontando com os lotes 155, 154 e 153 rumo SW13°58'13" 
NE na distancia de 250,23m até o marco 03, por uma linha seca 
e reta confrontando com o lote 138-E rumo NW 74°46'27" SE na 
distancia de 632,57m até o marco 04 as margens do rio Km 
119, segue margeando o rio por duas linhas, sendo a 1° linha 
com o rumo NO11°02'39"SE na distancia de 207,78m e a 23  
linha com o rumo NO27°18'36"SE na distancia de 78,89m até o 
marco 01 inicial. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourão, 3 de março de 2010 

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal 
José Carlos Severino - Procurador-Geral 
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento 
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PUBLICADO NO ÓRGÃO OFICIAL 

DO MUNICÍPIO N. 1357/2010 

LEI N. 2 5 5 1 
De 3 de março de 2010 

Altera a alínea "c" e acresce a alínea "d" ao inciso V do 
Artigo 1° da Lei n°. 844, de 23 de dezembro de 1993, 
que "Fixa o Perímetro Urbano da Cidade de Campo 
Mourão e outros dispositivos correlatos". 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Para-
ná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1° O Art. 1° da Lei n° 844, de 23 de dezembro de 1993, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 1° 	  

V - 

c) A terceira área abrange a área ao lado do Jardim Tropical II e 
Jardim Silvana: Inicia-se no ponto de partida denominado marco n°. 01, situado 
na intersecção do eixo da Rua Antônio Zaramela com o alinhamento predial da 
Rua Adinor Cordeiro de Souza no Jardim Silvana, deste segue com o Rumo N 6° 
02" 46' E na distância de 138,13 metros até o marco n°. 02, deste segue pelo 
eixo da Rua Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na distância 553,72 metros 
até o marco n°. 03, deste segue por uma linha reta com o rumo S 13° 42" 14'W 
na distância de 288,00 metros até o marco n° 04, deste segue por urna linha reta 
com o rumo N 76° 17" 44' W na distância de 206,24 metros até o marco n° 09, 
deste segue por uma linha reta com o rumo N 81° 15" 48' E na distância de 
395,87 metros até encontrar o marco n° 01. Por uma linha reta partindo do marco 
n°. 05 com o rumo N 13° 42" 14'W na distância de 288,00 metros até o marco n°. 
06, deste segue pelo eixo da Rua Santa Rita com o rumo N 76° 17" 44' W na 
distância 392,80 metros até o marco n°. 07 situado na margem esquerda do Rio 
do Campo, deste segue até o marco n°. 08, deste segue por uma linha reta com 
o rumo N 76° 17" 44' W na distância de 485,53 metros até encontrar o marco n°. 
05. 

d) A quarta área abrange uma área ao lado do Jardim Modelo, se-
guindo as margens do rio km 119 no sentido sudoeste até o marco 01, por urna 
linha seca e reta confrontando com o lote 138-D e rumo N074°06'38"SE na dis-
tancia de 492,78m até o marco 02, por uma linha seca e reta confrontando com 
os lotes 155, 154 e 153 rumo SW13°58'13" NE na distancia de 250,23m até o 
marco 03, por uma linha seca e reta confrontando com o lote 138-E rumo NW 
74°46'27" SE na distancia de 632,57m até o marco 04 as margens do rio Km 
119, segue margeando o rio por duas linhas, sendo a 1a linha com o rumo 
NO11°02'39"SE na distancia de 207,78m e a 2a linha com o rumo 
N027°18'36"SE na distancia de 78,89m até o marco 01 inicial. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE C O MOURÃO - ESTADO DO PARAN 
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOU 	- PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 87301- 

TEL.: (44) 3518-1144 - FAX: 	3518-1104 - CNPJ MF n° 75904524/0001-06 
www.campomourao.pr.gov 	e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  

DE 05/03/2010 



Fábio Gaspar M lio 
ecretário do Plane mento 

Lumpuprouruu 
2.551/2010 	 nNio Brasileiro de Alimentos Campo Alombo 

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO" 
Campo Mourgo 3 de março de 2010 

- / Nelson J s 	reck 
Pref 	uni " 

José ar os Sevenno 
Procurador-Geral 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
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www.campomourao.pr.gov.br  - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br  


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38

